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 RETIFICAÇÃO nº 1  
EDITAL Nº 05 /2017, de 26 de maio de 2017 

 
 PROCESSO SELETIVO 2017-2 – Sisu  

MATRÍCULA E COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL PARA 
A RESERVA DE VAGAS NO PROCESSO SELETIVO 2017, 2º semestre 

CURSOS DE GRADUAÇÃO – Sisu 
 

 
 

2. DOS CURSOS E VAGAS 
 

Onde se lê: 
2.5. Os candidatos que concorrem às vagas dos grupos de concorrência L1, L2, L3, L4, L10 
e L14 deverão comprovar que cursaram integralmente (todos os anos) o Ensino Médio em 
escola pública, ou seja, em instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e 
administrada pelo Poder Público, nos termos do inciso I, do art. 19, da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 
 
Leia-se: 
2.5. Os candidatos que concorrem às vagas dos grupos de concorrência L1, L2, L5, L6, L10 
e L14 deverão comprovar que cursaram integralmente (todos os anos) o Ensino Médio em 
escola pública, ou seja, em instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e 
administrada pelo Poder Público, nos termos do inciso I, do art. 19, da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 
 
 
7. DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 
 
Acrescenta-se: 

 Laudo médico atualizado para os candidatos deficientes, expedido há no máximo um ano, 
atestando a espécie correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID; 
 

 
12. DAS VAGAS REMANESCENTES  
 
Acrescenta-se: 

 Laudo médico atualizado para os candidatos deficientes, expedido há no máximo um ano, 
atestando a espécie correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID; 

 
 

Juiz de Fora, 07 de junho de 2017. 
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